
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 + 025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
FresideÍte da Câmara Municipal de pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor Harinson Carpegeano
Caniara de Afurieida, (píêsidêfte do CETRAT{/RN) € dá
outras providências.

o presidente da câmara Municipar de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, fuz saber que o prenário aprovou e ere promurga o seguinte Decreto Legisrativo:

Art' lc - Fica concedido o Títuro de cidadão pau-ferrense ao senhor Harinson
Carpegeano Camara de Almeida.

Art,2e - Este Decreto Legisraüvo entrará em vigor na data de sua pubricação.

sala das sessões da câmara Municipar de pau dos Ferros, RN, 24 de março de 2025.
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DEFESA DO TÍTUIO DE CIOADÃO DE PAU DOS FERROS AO SARGENTO HARISON

CARPEGEANO CÂUene DE ATMETDA (Presidente do CETRAN/RN)

Biografia de Harinson Carpegeano Câmara de Almeida

Senhoras e senhores,

Venho, por meio deste, apresentar a defesa da concessão do Título de Cidadão
Pau-ferrense ao Senhor Harinson carpegeano câmara de Almeida. ilustre profissional cuja
trajetória e dedicação são merecedoras desta honraria. A indicação parte do Gabinete do
lbreador srrgeírto Monteiro, enr reconhecimento aos !.elev3ntes seryiços pÍestados por.
Harinson ao trânsito, segurança pública e saúde da população do nosso Estado e, em especial, do
nosso município de Pau dos Ferros.

FORMAçÃO E QUALIFICAçÃO PROFISSIONAT

O homenageado é um profissional altamenJ-e qualificaelo, possuindo Baeharelaele
em Enfermagem pela Faculdade Estácio (2015) e é pós-graduando em Gestão e Dirêito de
Trânsito. Seu compromisso com a educação e aprimoramento profissional se reflete nos cursos
realizados, tais como:

. lnstrutor de Trânsito e lnstrutor de Condutores de Motocicleta (2016);

' Aperfeiçoamento em Análise e Pesquisa de Acidentes de Trânsito pelo Ministério da
Saúde e Universidade Federal de Goiás (2016);

. Curso de Atendimento pre-Hospitalar (2009);

. Formação como Técnico de Segurança do Trabalho (200g).

SERV|çOS RETEVANTES PRESTADOS

Harinson Carpegeano é um profissional com vasta experiência na área de
fiscalização e educação para o trânsito, desempenhando funções de grande impacto sociar, tais
como:

. hstrutorlpaiêstrante de Tránsito e Agente tla equipe tei seca do DETRANIRíI (2013-
2OL6l;

. Policial Rodoviário Estadual (2010-2012 e 20t4-Z1t6l;

' Membro da Comissão lnte6etorial de Análise e Pesquisa de Acidentes de Trânsito
(Projeto vida no Trânsito), íigado ao Ministérío da saúde (20i5 - atuaíidatÍei;

. lnstrutor de Atendimento pré-Hospitalar na Escola pública de Trânsito (2017);

. Gerente da Unidade DETRAN-VIa Direta (2016-2019);

. Responsável pela gestão do programa Vida no Tránsito no RN (201g e 2021f;

. lnstrutor das turmas de Alunos soldados da polícia Mílitar (2 orr,2ozo e 2o2rl.

. Membro do conselho lnternacional de Áhool, Drogas e segurança viária - lcADTs (2016
- atualidade);

. Presidente do conselho Estadual de TÉnsito do RN (CETRAN/RN) desde 202e
atualmente êm seu terceiro mandato;

. Membro do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), desde 2022.
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IMPACTO DE SUAS CONTRTBUTçÔES EM pAU DOS FERROS

A atuação de Harinson Carpegeano tem sido crucial para o avanço das políücas de
segurança viária no Estado do Rio Grande do Norte e, por consequência, também em Pau dos
Ferros. Seus esforços contribuíram diretamente para a redução de acidentes de trânsito, para a
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trânsito.

Além disso, o homenageado teve papel fundamental na implantação de ações

educativas e fiscalizatórias que beneficiaram diretamente o município, garanündo mais segurança
para condutores e pedestres.

PRÊMPS E RECONHECIMENTOS

Harinson Carpegeano recebeu o Prêmio Haddon na 21a Conferência do Conselho
lnternacional sobre Álcool, Drogas e Segurança no Trânsito (2016), em Gramado/Rs, por seu
destaque entre os cinco melhores trabalhos da América Latina na área de segurança viária.

coNcrusÃo

Diante de sua trajetória exemplar, Harinson Carpegeano demonstra-se
plenamente merecedor do Título de Cidadão Pau-Íerrense. Seu compromisso com a segurança
no trânsito, sua atuação como gestor e instrutor e sua contribuição para a sociedade refletem os
.;ralores Ce cidãdania, responsabilidaCe e dedicaçãc ao bem comum.

Portanto, solicito a apreciação e aprovação desta justa homenagem por parte
desta Casa Legislaüva, reconhecendo os méritos de Harinson Carpegeano e concedendo-lhe o
Título de Cidadão Pau-ferrense, tornando-o oficialmente parte desta terra que ele tanto ajudou
e continua ajudando a proteger.

Justifica para o título

Nos primeiros dias do mês de.janeiro de 2021. o então Presidente do CETRAN/RN,
Harinson carpegeano camara de Almeida iniciou as trataüvas com nossa prefeita Mariana
Almeida para realizarmos a integração do Trânsito do município de Pau dos Ferros ao Sistema
Àlacional de T. rânsito. Àlaquele momento o Trâí'isito local amargava a Estatísti.a de nno!,tes por
acidente. Levamos a proposta de audiência pública na Câmara Municipal para juntar esforços com
os vereadores dialogarmos com os demais órgãos e intensificarmos ações educativas/prevenüvas
nas escolas, comandos educativos com a equipe do DETRAN/RN, com os parceiros do Programa
Vida no Trânsito da SESAB DNIT, e com os Policiais Rodoviários Federais estivemos nos eventos
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Nacionais do Maio Amarelo 2021,2022,2023 e 2024. Neste meio termo integramos o Trânsito
do município pauferrense ao Sistema Nacional de Trânsito na Secretaria Nacional de Trânsito-
SENATRAN, Brasília/DF, mediante inspeção realizada ao DEMUTRAN PDF, com a dedicada Gestão
do então Diretor de Trânsito Sargento Monteiro, que providenciou todas as diligências e por
LoÍiseguinte teve o iáudo áptóvádó erii ccinfórirriiláde péló CETRÂN/RiI, íogo errcárrrirriiado J
Brasília, conquistamos esse importante marco histórico para o desenvolvimento social da cidade.
Nascia pela portaria 150 da SENATRAN, de 7O/O2/2O22, o DEMUTRAN de Pau dos Ferros a nível
nacional. O então presidente também conduziu acompanhamento e auxiliado pelo Setor de
Engenharia do DETRAN, contribuímos para sanar situação de conflito de trafego, implantando
rotatórias, mudanças de sentirio cje fiuxo veicuiar em ruas cia cidade, e outras parcerias cie

sinalização horizontal e vertical junto com o DETRAN e como medidas energéücas salvamos
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inúmeras vidas na condução da política de segurança viária. O presidente do CETRAN/RN,

também mediou reuniões com o Ministério Público, PRF e DNIT para realização de acordos de
cooperação técnica a fim de efetivar o retorno da municipalização do trecho urbano da BR 405
para gestão municipalista do DEMUTRAN, contribuindo para legitimar a coordenação da
mobilidade, atendimento aos cidadãos paufurrenses envolvidos em acidentes, orientações
técnicas para inclusão de faixa de pedestre ou faixa elevadas para proteÇão aos pedestres e
pessoas portadoras de deficiência; velocidade adequada, zonas calmas e tráfego seguro.
Conforme palavras do presidente do CETRAN, Harinson Almeida, na solenidade de integração no
dia 26 de março de 2022, uma vezintegrado, pra sempre integrado. Desde o início da integração
ate os dias atuais, e com uma visão voltada para o futuro da sociedade pauferrense, o presidente
do CETRAN/RN se coloca à disposição para ampliar as relaçôes institucionais, reforçando o
compromisso com o fortalecimento do Programa Vida no Trânsito e do DEMUTRAN. O objetivo é
conquistar cada vez mais parcerias para implementar ações de conscienüzação que promovam a
paz no trânsito, contribuindo para uma cidade mais justa, igualitária e inclusiva para todos os

cidadãos de Pau dos Ferros/RN.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros.rn.govbr/

Atenciosamente,
Gabinete do Vereador Sargento Monteiro
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PARECER N9 0038/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO, SOBRE O

PROJETO DE OECRETO LEGISIÁTIVO N9 OOOT/2025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO

Emento: "DtspÕE soBRE A coNcEssÃo DE TÍTULo
DE CIDADÃO PAIJ-FERRENSE, AO SENHOR

HARINSOA/ CARPEGEÁA/O CAMARA DE ALMEIDA,
(PRESIDENTE DO CETRAN/RN) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,"

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO IEGISLATIVO Ne OOíJUZ;OZS, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - Vereador FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, que "DISPÕE SOBRE A

CONCESSÃO DE TíTULO DE CIDADÂO PAU.FERRENSE, AO SENHOR HARINSON CARPEGEANO

CAMARA DE ALMEIDA, (PRESIDENTE DO CETRAN/RN) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhâdo de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória JurÍdica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matériâ, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.74
e art.75, inciso I a lll c/c art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

[ - DA ANÁL|SE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Pro.ieto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o aÍt.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constítuíçôo Federol de 1988: Art.3O - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: Art.7e - Compete ao Município: ll -
Decretor suas leis, expedir decrctos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídíco, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual
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Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiço e

Redoçõo opinoró priorítoriamente às demais comissões, sendo

obrigatório sua oudiêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitdmente, tiverdm outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguÍrá

o proposiçdo e tramitaú pelas demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de apreciar:l - O

ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gramoticdl e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
rcgimental ou pot dpcisão Plenária; lV - Eloborur o redaçõo finol dos
projetos oprovados, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competêncio de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação , observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO, voto favoravêlmente à apreciação e aprovação da

presente proposição - o Projeto dê Decreto Legislatlvo np Oú712O25, de autoria do Poder
Leglslatlvo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matérÍa prosseguir em reguíar tramftação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislatíva, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, IUSTIçA E REoAçÃO, em reunlão na sala das Comissôes Permanentes da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 03 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0007/2025 do Poder Legislativo Municipâ|,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está
em consonâncía com a legislação vi8ente, eis que apresentado no exercício da competência
do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

cabe opinar prioritariamente ás demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no arli$o77, §2e c/c art.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:
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SaÍa das Comissões,03 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsilrurçÃo, JUsflçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO J RNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. INA DAYANA MAIA COSTA

Relatora
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OS VEREADORES ABAIXO SUESCREVEM O PRO.IETO DE DECRETO LEGI5LATIVO N9 OOOTI2025 DE FRANCISCO
DE ASSIS MONTEIRO

JAIME DE CA A NETO

Vereador Jai de Carvalho

FRANCISCO JOSÉ F

r Gordo
DES DE AQUINO
Do Bar

FRANCISCO SIVAN DOS SANTOS NASARIO
Vereador Deusivan Santos

FRANCI NUNES
Vereadora Bolinha Aires

JOSEFA ATDACE E OLIVEIRA
Vereadora Professor Aldaceia

FRANCI BESSA OE ASSIS

BessaVereador Gu

JOSE NTO
Vereador ego Do Alho
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REGINA ALVES SILVA

Vereador Reginald

KARIGINA DA COSTA

Vereadora Karigina Maia

ffi,*
Vereadora Domiciana Lopes

rosÉ orr.sotrt nÊeo eoruçllvrs
Vereador Gilson Rêgo
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